
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 395/2022

PROTOCOLO Nº: 4997/2022

PROJETO DE LEI Nº 57/2022

EMENTA:“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR

EM TODA A REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE ARAUCARIA O REGISTRO

DE CLASSE ONLINE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

INICIATIVA: VEREADOR SEBASTIAO VALTER FERNANDES

PARECER N° 58/2022

I – DO RELATÓRIO

O  Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes  apresenta  Projeto  de  Lei  em

epígrafe que autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar em toda a rede de ensino

Municipal de Araucária o Registro de Classe Online.

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 04 e 05, na qual diz em

síntese que 

“A presente proposta de Lei,  tem como objetivo autorizar o Executivo

Municipal a implantar o Registro de Classe online em todas as Unidades

Educacionais  do  Município  de  Araucária,  eliminando  o  livro  físico,

permitindo de forma rápida e eficiente o registro de frequência, conteúdo

e avaliação,  pela internet  e  em tempo real.  As funcionalidades de um

diário de classe online são várias, podendo incluir planos de aula e de
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ensino,  notas  das  avaliações,  agenda  de  atividades  e  conteúdos

preparados para estudo em casa. Com a utilização dessa ferramenta, é

possível  fazer  o  compartilhamento  de  informações  com  toda  a

comunidade acadêmica (pais, alunos, professores, secretarias escolares),

o que torna o processo de aprendizagem mais interativo e participativo.

Mas as vantagens do diário de classe online não param por aí!”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO 

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores.

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Entretanto, em análise ao Projeto de Lei nº 57/2022 verificamos que em

seu  art.  1º  autoriza o  Poder  Executivo  de  Araucária,  a  implantar  em toda  a  Rede

Municipal de Ensino o Registro de Classe Online dispensando o Livro de Registro de
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Classe impresso e em seus arts. 2º a 4º atribuem função ao órgão do Poder Executivo

Municipal:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo de Araucária, a implantar em

toda  a  Rede  Municipal  de  Ensino  o  Registro  de  Classe  Online

dispensando o Livro de Registro de Classe impresso. 

Art.  2° O acesso ao sistema de Registro de classe dar-se-à através de

computadores,  notebooks, tablets e smartphone do próprio usuário, ou

qualquer  outro  meio  eletrônico  disponibilizado  pela  Secretária

Municipal de Educação. 

Art. 3º A Secretária Municipal de Educação será responsável por: 

I. Disponibilizar equipamentos de informática e sinal de internet de alta

velocidade,  necessários  à  utilização  do  sistema,  responsabilizando-se

pelas despesas e manutenção dos mesmos;

II. Zelar pela segurança das informações contidas no sistema, tendo em

vista  o  previsto  no  artigo  5º,  da  Lei  Federal  nº12.  527,  de  18  de

novembro de 2011, que regulamenta o acesso às informações pessoais;

III. Não permitir a utilização do Sistema por pessoas não autorizadas ou

não  treinadas  para  tal,  bem como impedir  a  indevida  reprodução  de

Tutoriais;

IV.  Conferir  e  validar  matrizes  curriculares  autorizados  no

Estabelecimento de Ensino e devidamente cadastrados no Sistema;

V.  A  Secretaria  de  Educação  deverá  disponibilizar  às  Unidades

Educacionais  sob  sua  responsabilidade,  os  Tutoriais  em  cadernos  e

vídeos do Sistema Livro Registro de Classe Online;

VI.  Efetuar  o  treinamento/reciclagem  dos  técnicos  indicados  pela

Unidade  Educacional  e  operacionalização  do  Sistema;  VII.  Prestar

suporte operacional e esclarecer dúvidas, quando solicitado.

Art.  4º  O  poder  executivo  poderá  através  de  Instrução  Normativa,

estabelecer normas para preenchimento do Registro de Classe Online. 

(grifamos)
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Observa-se que o  autor da proposição não se limitou à  implantação de

registro de classe Online, ao contrário, impôs obrigações ao Poder Executivo, tais como,

a  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  disponibilizar de

equipamentos  de informática,  por  zelar pela segurança de informações;  e  assim por

diante.

A  criação  de  novas  obrigações  aos  órgãos  municipais  é  atividade

iminentemente administrativa, são de atos de gestão, portanto, de competência privativa

do Executivo Municipal.

Dessa maneira, com relação a leis autorizativas com origem de iniciativa

parlamentar, o Supremo Tribunal Federal decidiu que: 

“Ação Direta de  Inconstitucionalidade. Lei  Municipal  nº 4.385, de 31

de  julho  de  2006,  do  Município  de  Americana-  Autorização  para  o

Prefeito  Municipal  fornecer  colete  antibalístico  ao  efetivo  da  guarda

municipal  de Americana-  Vício de Iniciativa- Ocorrência.  1.  A norma

de iniciativa do Poder Legislativo, em matéria de competência exclusiva

do Poder Executivo, e que cria despesa sem explicitar a respectiva fonte

de  custeio,  evidência  vício  de  iniciativa  caracterizador  de  sua

inconstitucionalidade.  2.  A  circunstância  de  se  cuidar  de  lei

meramente  autorizativa  não  elide,  suprime  ou  elimina  a  sua

inconstitucionalidade, pelo fato de estar ela dispondo sobre matéria

reservada  à  iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo.  Ação

procedente.” O recurso extraordinário busca fundamento no art. 102, III,

a, da Constituição Federal. A parte recorrente alega ofensa aos arts. 29 e

30, I e II, da Constituição. Sustenta que: (i) o município pode legislar

sobre  assuntos  de  interesse  local,  respeitando  os  requisitos  legais  e

simétricos,  como foi  feito  no caso em questão,  que visa  a  segurança

pública;  (ii)  “o  projetos  de  lei  autorizativos,  de  iniciativa  de

parlamentares,  não  Câmara  de  Vereadores  de  Americana,  porque,  em
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geral,  as  Casas  Legislativas  do  País,  federal,  estaduais  e  municipais,

também, os submetem à tramitação, discussão, à votação e aprovação”.

O recurso não deve ser provido. Isso porque a decisão proferida pelo

Tribunal de origem está alinhada com a jurisprudência desta Corte, que

já decidiu ser inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo que

trate sobre matéria de iniciativa reservada do Chefe do Executivo.Nesse

sentido, veja-se: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI 10789 DO ESTADO

DE SANTA CATARINA. EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO

DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.  AUMENTO DE DESPESA.

AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.  1.  Criação  de

gratificação  –  Pró-labore  de  Êxito  Fiscal.  Incorre  em  vício  de

inconstitucionalidade  formal (CF, artigos 61, § 1º, II,  a e c e 63, I)  a

norma jurídica decorrente de emenda parlamentar em  projeto  de lei de

iniciativa  reservada  ao  Chefe  do  Poder  Executivo,  de  que  resulte

aumento de despesa. Parâmetro de observância cogente pelos Estados da

Federação, à luz do princípio da simetria. Precedentes. 2. Ausência de

prévia dotação orçamentária para o pagamento do benefício  instituído

pela norma impugnada. Violação ao artigo 169 da Constituição Federal,

com a redação que lhe foi conferida pela Emenda Constitucional 19/98.

Ação direta de  inconstitucionalidade  julgada procedente.” (ADI 2.079,

Rel. Min. Maurício Corrêa) Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º,

do  RI/STF,  nego  seguimento  ao  recurso.  Publique-se.  Brasília,  08  de

fevereiro de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator” (grifamos)

O  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  também  se  posicionou  sobre  o

assunto, vejamos:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828, de 08 de

março  de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que  "autoriza  o  poder

executivo a implementar no município de Catanduva o 'disque doações' e

dá  outras  providências".  As  denominadas  leis  "autorizativas"  com
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origem  em  iniciativa  parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria

relacionada à administração dos serviços públicos, como no caso, são

inconstitucionais porque atentam contra a reserva da iniciativa legislativa

atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e interfere na direção da

administração (CE, art. 47, II); atentam contra a repartição dos poderes

(CE,  art.  5")  e,  ainda,  se  importam  em  despesas  sem  previsão

orçamentária, ofendem a norma do art. 25 da CE, todos esses preceitos de

observância obrigatória pelos municípios (CE, art. 144. Ação procedente.

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-19.2010.8.26.0000;

Relator (a): José Santana; Órgão Julgador: Órgão Especial; São Paulo -

São  Paulo;  Data  do  Julgamento:  17/11/2010;  Data  de  Registro:

09/12/2010). (grifamos)

Ademais,  quando  o  Poder  Legislativo  do  Município  toma  frente  na

iniciativa de normas dessa natureza,  age em violação ao princípio da separação dos

poderes, tendo em vista atuar em atividade própria do Administrador Público.

Dissertando  sobre  o  tema,  preconiza  o  magistério  de  Hely  Lopes

Meirelles:

"As  atribuições  do  prefeito,  como  administrador-chefe  do  Município,

concentram-se  basicamente  nestas  três  atividades:  planejamento,

organização  e  direção  de  serviços  e  obras  da  Municipalidade.  Para

tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de coordenação e

de  controle  de  todos  os  empreendimentos  da  Prefeitura"  (In  Direito

Municipal  Brasileiro  -  Hely  Lopes  Meirelles  -  pg.  550  -  Malheiros

Editores - 6a. ed. - 1990)

Desta forma, os projetos de lei que criem e estruturem as atribuições e

entidades da administração pública,  direta e  indireta,  somente poderão ser  propostas
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pelo Chefe Executivo do município.  Conforme disposto no art. 41, V da Lei Orgânica

do Município de Araucária.

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

V -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta” 

No  âmbito  local,  observa  com  a  síntese  do  doutor,  HELY  LOPES

MEIRELLES: 

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua  organização e  direção.  Não  arrecada  nem aplica as rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental do Executivo, personalizado no prefeito.

(...) Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara

elbaora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta.

Esta é sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a

de praticar atos concretos de administração

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas

atividades  reservadas  ao  Executivo,  que  pedem  provisões

administrativas  especiais  manifestadas  em  ordens,  proibições,

concessões,  permissões,  nomeações,  pagamentos,  recebimentos,

entendimentos  verbais  ou  escritos  com  os  interessados,  contratos,

realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em

atos ou medidas de execução governamental.”. (Hely Lopes Meirelles,
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Direito  Municipal  Brasileiro,  17ª.  ed.,  São  Paulo:  Malheiros,  p.  631.)

(grifamos)

O autor  João Jampaulo  Júnior  disserta  sobre  a  iniciativa  privativa  do

Chefe do Executivo:

Iniciativa privativa (exclusiva ou reservada) é a exceção (art. 61, § 1º, CF).

Tal é conferida a apenas um órgão, agente ou pessoa, ou seja, é a que cabe

exclusivamente a um titular, seja o Prefeito, seja a Câmara. As matérias de

iniciativa privativa do Chefe do Executivo são aquelas que a Constituição da

República  reserva  exclusivamente ao Presidente  da República,  e  que  por

simetria e exclusão aplica-se ao Prefeito Municipal. Encontram-se elencadas

nas  alíneas  do  inciso  II  do  §  1º  do  art.  61  da  CF.  As  Leis  Orgânicas

Municipais  elencam  como  matérias  de  iniciativa  privativa  do  Chefe  do

Executivo as que tratam de criação, extinção ou transformações de cargos,

funções  ou  empregos  públicos  municipais  na  administração  direta,

autárquica  ou  fundacional;  fixação  ou  aumento  da  remuneração  dos

servidores  públicos  municipais;  regime  jurídico,  provimento  de  cargos  e

empregos,  estabilidade  e  aposentadoria  dos  servidores;  organização

administrativa, matéria  orçamentária,  serviços  públicos e  pessoal  da

administração;  criação,  estruturação  e  atribuições  dos  órgãos  da

administração  pública  municipal; plano  plurianual,  lei  de  diretrizes

orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei Maior

do  Município.  (grifos  nossos)  (JÚNIOR.  João  Jampaulo.  O  Processo

Legislativo Municipal. Editora Fórum. 2009. p. 81)

Observamos desta forma que, a presente proposição invadiu claramente a

seara  da  administração  pública,  da  alçada  exclusiva  do  Prefeito,  violando-se  a

prerrogativa deste em analisar a conveniência e oportunidade das providências que a lei

quis determinar. Assim, a matéria somente poderia ser objeto de tramitação legislativa

por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo.
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Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual nos diz que:

Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem

no  gerir  as  atividades  municipais.  Terá,  também,  evidentemente,  a

iniciativa das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que

lhe são atribuídos.  Quando a Câmara Municipal,  o órgão meramente

legislativo,  pretende  intervir  na  forma  pela  qual  se  dará  esse

gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de  incumbência  do

Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).

O  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  também  se  posicionou  sobre  o

assunto, vejamos:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828, de 08 de

março  de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que  "autoriza  o  poder

executivo a implementar no município de Catanduva o 'disque doações' e

dá  outras  providências".  As  denominadas  leis  "autorizativas"  com

origem  em  iniciativa  parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria

relacionada à administração dos serviços públicos, como no caso, são

inconstitucionais porque  atentam  contra  a  reserva  da  iniciativa

legislativa atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e interfere na

direção da administração (CE, art. 47, II); atentam contra a repartição

dos  poderes  (CE,  art.  5")  e,  ainda,  se  importam  em  despesas  sem

previsão orçamentária, ofendem a norma do art. 25 da CE, todos esses

preceitos  de  observância  obrigatória  pelos  municípios  (CE,  art.  144.

Ação  procedente.  

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-19.2010.8.26.0000;

Relator (a):José Santana; Órgão Julgador: Órgão Especial; São Paulo -

São  Paulo;  Data  do  Julgamento:  17/11/2010;  Data  de  Registro:

09/12/2010). (grifamos)
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Prosseguindo a análise da proposição, também é possível observar que o

presente  projeto cria  assunção de despesas sem a devida demonstração/indicação  de

dotação orçamentária e previsão de recursos financeiros, configura indevida ingerência

do Legislativo nos serviços públicos prestados pelo Poder Executivo. Observe-se, ainda,

que o projeto não indica a dotação orçamentária e tampouco se há previsão na LOA,

LDO e PPA, para fins de efetiva execução.

Dessarte, temos a questão das despesas dispostas no presente projeto de

lei  que,  por  sua  vez,  só  poderão  ser  reguladas  pelo  poder  executivo  municipal,  a

indicação do art. 5º do projeto não supre a exigência, pois é uma indicação genérica,

sem realmente demonstrar a fonte de custeio orçamentário. Desta forma, o Projeto de

Lei  deveria  estar  acompanhado pelo  relatório  de  impacto  orçamentário,  em

conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101 de

04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas  não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 
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§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa,  e, por isso, usurpam a competência material do Poder

Executivo:

LEI  MUNICIPAL QUE,  DEMAIS  IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE

DESPESA  PÚBLICA  SEM  A  INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).

O Art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, alterada

pela EC nº 95/2016, assim dispõe sobre proposição que cria despesa obrigatória:

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto

orçamentário e financeiro." 
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Desta feita, a alteração do ADCT instituiu requisito formal e técnico para

a  primeira  etapa  do  processo  legislativo,  senão  vejamos  o  entendimento do  Relator

Ministro Alexandre de Moraes:

"Constitucional.  Tributário.  Imunidade  de  igrejas  e  templos  de  qualquer

crença.  Icms.  Tributação  indireta.  Guerra  fiscal.  Concessão  de  benefício

fiscal e análise de impacto orçamentário. artigo 113 do adct (redação da ec

95/2016).  Extensão  a  todos  os  entes  federativos.

INCONSTITUCIONALIDADE.  [...]  2.  A  norma  estadual,  ao  pretender

ampliar o alcance da imunidade prevista na Constituição, veiculou benefício

fiscal em matéria de ICMS, providência que, embora não viole o artigo 155,

§  2º,  XII,  'g',  da  CF  —  à  luz  do  precedente  da  CORTE que  afastou  a

caracterização de guerra fiscal nessa hipótese (ADI 3421, relator ministro

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) —,

exige a apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro

no  curso  do  processo  legislativo  para  a  sua  aprovação. 3.  A  Emenda

Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do artigo 113 do ADCT,

estabeleceu requisito  adicional  para a  validade  formal  de leis  que criem

despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar

medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado,

dirige-se  a  todos  os  níveis  federativos.  4.  Medida  cautelar  confirmada  e

Ação Direta julgada procedente" (ADI 5.816, relator ministro Alexandre de

Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 5/11/2019) (grifamos)

Ademais, os tribunais têm julgado inconstitucionais as leis que impõem

indevido aumento de despesa pública:

LEI  MUNICIPAL  QUE,  DEMAIS  IMPÕE  INDEVIDO  AUMENTO  DE

DESPESA PÚBLICA SEM A INDICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS,

PRÓPRIOS  PARA  ATENDER  AOS  NOVOS  ENCARGOS  (CE,  ART  25).

COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO

ORÇAMENTO - ARTIGO 176, INCISO I, DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO,
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QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS. PROJETOS E ATIVIDADES NÃO

INCLUÍDOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIn 142.519-0/5-00, rel.

Des. Mohamed Amaro, 15.8.2007). 

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas  decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis, desta feita, recomendamos a alteração

do sinal gráfico ponto para hífen após os incisos.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo e tampouco indica os recursos disponíveis para o aumento de despesa,

PORTANTO SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

Sendo  assim,  recomendamos  que  a  presente  proposição  fosse

encaminhada através de indicação.

Diante do previsto no art. 52, I, II e IV do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de competência  da Comissão  de

Justiça  e  Redação,  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento e  da  Comissão  de
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Educação  e  Bem-Estar Social  as  quais  caberão  lavrar  os pareceres ou  solicitarem

informações que entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 30 de março de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR N° 18.442

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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